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Dcrres clo Rio Preto, Quarta-feira,22 de Abril de 2026

A Sua Excelência, o Senhor

Gustavo Tavares Oliveira

l'residente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

r\ssunto: Projeto de Lei

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência r pàra apreciação, dos

ilurstres integrantes dessa Augr,rsta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que

"DrspÕE soBI{E A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N' 133 DE 2025"

Atenciosamente,

Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI
087.-.. -.',-..
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO

!55lffuiqg",úopes Pessotti

PreÍeito Municipal
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uerusaceu ao pRo:ero oe let compleuerureR ru" 44 rzozo

Senhor Presidente, e

Nobres Vereadores,

O pro;eto de lei complementar, a ser analisado pelos vereadores do Poder

Legislativo Municlpal de Dores do Rio Preto/ES, tende a alterar o a Lei Complementar no

133 de 2025.

Dessa forma, tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egregia

Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração da

estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a adequação da estrutura

administrativa da Rede Municipal de Ensino, ampliando o número de cargos de Diretores

Escolares de 03 (três) para 04 (quatro).

Tal medida se faz necessária em razão da expansão da rede, especialmente com o

pleno funcionamento da Creche Municipal "Maria Carvalho Neto", na sede do Município, a

qual demanda gestão própria para garantir a organização administrativa, o

acompanhamento pedagogico e a qualidade do atendimento às crianças.

A presença de Diretores em todas as unidades escolares fortalece a gestão

democrática, melhora a eficiência administrativa e assegura melhores resultados

educacionais.

Ressalta-se, gue a reestruturação proposta foi cuidadosamente planejada,

observando-se a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas, não implicando

aumento indevido de despesas/ mas sim melhor aproveitamento dos recursos humanos e

materiais já existentes.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria para o aprimoramento da

gestão pública municipal, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação

do presente Projeto de Lei Complementar.

Renovo, na oportunidade, protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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Dores do Rio Preto-ES, 22 de abril2026

Assrnado por THIAGO LOPES
PESSOTTT 087..-..-..-.',
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE
DORES DO RIO PRETO
2210412026 15:08:23

Thiago Lopes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 4 4 DÊ 2c.26
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*DISPõE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEI
COMPLEMENTAR NO 733 DE 2025"

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe

confere a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz

saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 10 - Fica criado 01(um) cargo publico de Diretor Escolar de provimento em

comissão ou na forma prevista na legislação municipal vigente, a serem incluídos na

estrutura administrativa da Rede Municipal de Ensino.

Art. 20 - O Anexo I da Lei Complementar no 133 de 2025, passa a ser acrescido da

seguinte redação:

ANEXO I

ORGANOGRAMA

8 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

I - Divisão de Edurcação Infantil

II - Divisão de Ensino Fundamenta!

III - Divisão Administrativa
- Área de Merenda Escolar
- Área de Transporte Escolar

IV - Diretor Escolar

Art. 3o - O Anexo II, da Lei Complementar no 133 de 2025, passa a ser acrescido

da seguinte redação:
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ANEXO II

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

REGTSTRE-SE pUBLTQUE-SE CUMpRA-SE

Dores do Rio Preto-ES, 22 de abril de 2026.

Thiago Lopes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal
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Denominação do
Cargo

Quant Ref Valor Distribuição

Diretor Escolar o4 CC-06 R$2.663,09 04 - Sec. de Edu CA
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Interessado: Chefe do Poder ExecuUvo Municipal

Tema: Projeto de Lei Complementar - Alteração da Lei Complementar 133 de 2025
Ao: Chefe do Poder Executivo Municipal

PARECER JURÍDICO

I. RELATORIO

Cuidam-se os autos de solicitação do Chefe do Poder Executivo Municipal solicitando

a elaboração de projeto de lei complementar, dispondo sobre a alteração do quantitativo

do cargo de diretor escolar constante na Lei Complementar no 133 de 2025.

A proposta foi encaminhada à Procuradoria Geral do Município pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal a fim de que seja efetivado o exercício de controle quanto à

constitucionalidade, à competência da Câmara e ao caráter das proposições legislativas,

E o relatorio, passo a opinar.

II . DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Em uma análise primária, e em conformidade com o que se explanará, a proposição

do projeto de lei complementar em destaque encontra respaldo no que diz respeito à

autonomia e à competência legislativo do Município, insculpidas no artigo 18 da

Constituicão Federal de 1988, que garante a autonomia a este ente e no artigo 30 da

CF/88, que garante a autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os

Munlcípios:

rÍruto ttt
oa oneantzacÁo oo esraoo
cepfuuto t
oa o ae an zecÃo po úr tco -ao n t x rcr aattva

AÍt, 18. A organização pcttítico-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Mutllslpjpg todos autônomos, nos termos desta Constituição.

(...)

Art, 3O. Compete aos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

euanto ao tema, Alexandre de Moraes afirma que "interesse local refere-se aos

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do

Rua Peclro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (28)3559-1102 - CEP 29.580-000 -
Dores clo Rio Preto ES
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município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou

(União)". (in Constiturção do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional.9a ed,,)

O presente Projeto de Lei Complementar, a ser analisado pelos representantes da

Câmara Municipal de Dores do Rio Preto/ES, encontra seu embasamento legal na forma

acima ressaltada, bem como pelo entendimento trazido através da Lei Orqânica

Municipa!, precisamente nos artigos a seguir transcritos:

capÍruto tt
po nunrcÍpto
Seção I
Da Comoetência orivativa do municíoio

Artigo 79. Compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao seu peculiar

interesse e ao bem-estar de sua poputação, cabendo-lhe, dentre outras, as segLtintes atribuições:

I - legistar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre:

(..,)

Secão VI
Do Processo Leoislativo

Subsecão Í
Disposicão Municipal

Artigo gg. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.)
II - leis com?lementares;

( ..)

Secão II
Das Atribuições do Prefeito

Artigo 66 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

(.,.)

lV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

(grifamos)

III.CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica do poder Executivo, a Procuradorla Geral do Município OPINA pelo

prosseguimento do presente projeto de lei.

E o parecer que submeto a apreciação superior'

Dores do Rio Preto-ES, 22 de abril de 2026.

Rua Peclro cle Alcântara Galvêas, 122 - Centro -'fel (28)3559-l102 - CEP 29.580-000 -
Dores clo Rio Preto - ES
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Assinado por CHRISTIANE RIOS PIMENTEL 085.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
2210412026 13:35:59

Christiane Rios Pimentel
Procuradora do Município

Rua Peclro de Alcântara Calvêas. 122 - Centro - Tel (28)3559- I 102 - CEP 29.580-000 -
Dores do Rio Preto - ES
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ESTr MATTVA DO r M PACTO ORçAM E NTARIO-F|NAN C E tRO
(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

,Ao Gabinete do Prefeito

Protocolo do Processo no. 00157412026/PMDRP

DISPOE SOBRE A ESTTMATIVA DO IMPACTO
oRçAMENTARIO - FTNANCETRO EM CUMPRTMENTO AO
ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 15, 16, í7 Ê 2'I DA LEI
COMPLEMENTAR N" 101/2OOO, REFERENTE AO PROJETO
DE LEt QUE DTSPOe SOBRE A CRIAçÃO DE CARGO NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar n' 101/00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal),

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária, com as metas de resultados

fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, com o Plano Plurianual e com a Lei

Orçamentária Anual,

RlaPerlrodeAlcântaraGalvêas, 122-Centro-Tel(028)3559-1102-C8P29580-000-DoresdoRioPreto'-
ES
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CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e

lesiva ao patrimônio publico a geração de despesa que não atenda às condições da Lei

de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador

de despesas,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação

requisitou a apresentação de impacto orçamentário-financeiro referente à criação de

01(um) cargo de Diretor Escolar com remuneração de R$ 2.663,09, declaramos:

O presente relatorio de impacto visa atender ao disposto na

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar no 101/00 (Art's. 16 e'17), no que se

refere à concessão de benefÍcio e assunção de despesa de caráter continuado. Os

valores propostos compreendem o pagamento de O9(nove) parcelas no ano de 2026 e

doze parcelas de salário nos exercícios subsequentes, relativo aos cargos objeto de

criação de cargos do aludido Projeto de Lei, além de décimo terceiro salário, adicional

de férias, encargos, dentre outras despesas de pessoal.

O cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e

suas respectivas vagas ocupadas, não sendo objeto do presente impacto orçamentário-

financeiro, a elevação do quantitativo de servidores municipais além dos previstos no

presente estudo.

Para o exercício de 2026, estimamos que o projeto de Lei em

questão, irá gerar um acréscimo anual na folha de pagamento de aproximadamente R$

32.463,07, proporcional a O9(nove) meses, sendo que para 2027 e2028, será de R$

43.284,0g. No levantamento do valor acrescido no gasto com pessoal apresentado,

foram considerados todos os encargos sociais incidentes sobre os vencimentos dos

servidores municipais, conforme a seguir:

Ruu pcrtro cle Alcântara Gslvôas. l2l - ('r.-ntro -'t'e.l (028) 3559-l 102 - CEP 29580-000 - Dorcs do Rio Preto
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a

1/12 AVOS F IAS

No ano de 2018, o gasto total com pessoal, foi de R$

12.287.790,60, que com base em uma receita corrente líquida de R$ 27.400.394,91,

gerou um índice de gasto com pessoalde 44,85% limite este INFERIOR ao limite máximo

de gasto com pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o,|NFERIOR ao limite

prurdencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22da LRF que é de 51,30%

e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Em 2019, o gasto total com pessoal, Íoi de R$ 12.826.866,88,

que corn base em uma receita corrente lÍquida de R$ 29.412.426,26, gerou um Índice de

gasto com pessoal de 43,61% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54o/o, INFERIOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51 ,30o/o e INFERIOR

ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conÍorme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

RuaPeclrodeAlcântaraCalvêas, 122-Centro-Tel(028)3559-1102-CEP29580-000-DoresdoRioPreto-
ES
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CRIAçÃO DE CARGO E ALTERAçÃO NA ESTRUTURA ADMINISÍRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

DESCRTçÃO REFERÊNCIA
QUANTIDAD
E CARGOS

CARGA
HORARI

A

NOVA
REMUNERA

çÃo
DESPESA

Diretor Escolar
Provirrento errr

Comissão
01 40 R$ 2.663,09 R$ 2.663,09

TOTAL R$ 2.663,09

coNTRtBU tÇÃO PREVtDENCtARIA Er\4PRESA R$ 426,09

R$ 221,92

1/3 FERIAS R$ 73,e7

1/12 AVOS 13 SALARIO R$ 221,92

coNTRrBUtÇAO PREV|DENCIARtA EMPRESA 13" SALARIO R$ 35,51

TOTAL DO ACRÉSCIMO POR MÊS R$ 3.607,01

A - ToTAL DO ACRÉSCIMO PARA 2026 (Proporcional a 09 meses) R$ 32.463,07

B . TOTAL DO ACRÉSCIMO PARA 2027 R$ 43.284,09

C - TOTAL DO ACRESCIMO PARA 2028 R$ 43.284,09

I
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Em 2020, o gasto total com pessoal, foi de R$ 12.072.9g9,21,

que corn base em uma receita corrente lÍquida de R$ 31.315.139,45, gerou um índice de

gasto com pessoal de 38,55% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54o/o,INFER|OR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que e de 51 ,3Oo/o e INFERIOR

ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conÍorme lnciso ll, 1:arágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Em 2021, o gasto total com pessoal, foi de R$ 13.468.108,70,

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 33.249.664,07 gerou um índice de

gasto com pessoal de 40,51% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54uk, INFERIOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51,30% e INFERIOR

ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Zn 2022, o gasto total com pessoal, foi de R$ 16.447.916,97

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 41.250.810,92, gerou um Índice de

gasto com pessoal de 39,87o/o limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54o/o, INFERIOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que e de 51,30% e INFERIOR

ao lintite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Em 2023, o gasto total com pessoal, foi de R$ 19.142.789,57,

que com base em uma receita corrente lÍquida de R$ 48.409.205,30, gerou um Índice de

gasto com pessoal de 39,54o/o lirnite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54o/o,lNFERIOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51,30% e INFERIOR

Iiualrech'oclçAlcântaraLialvôas. 122-C'entLo-'l'cl(028)3559-1102-CEP29580-000-DoresdoRioPreto-
ES
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ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Em 2024, o gasto total com pessoal, foi de R$ 20.230.826,70,

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 50.241.669,55, gerou um índice de

gasto com pessoal de 40,27o/o limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54o/o,|NFERIOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que e de 51,30% e INFERIOR

ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Em 2025, o gasto total com pessoal, foi de R$ 24.816.324,39,

qLre com base em uma receita corrente líquida de R$ 56.638.481,83, gerou um índice de

gasto com pessoal de 43,82o/o limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no ar|.20 da LRF que é de 54o/o,lNFERlOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que e de 51 ,3Oo/o e INFERIOR

ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Ressaltamos que os cálculos por nos efetuados levaram em

consideração UNICA E EXCLUSSIVAMENTE a criação de 01(um) cargo de Diretor

Escolar com remuneração de R$ 2,663,09, na estrutura administrativa da Prefeitura

Municipal de Dores do Rio Preto. Além do exposto, o presente estudo foi realizado

prevendo o crescimento vegetativo da folha de pagamento ocorrido nos últimos

exercÍcios, composto principalmente dos acréscimos gerados pelos benefícios legais e

pequenas oscilações que ocorrem no quantitativo de servidores, ocasionado pelo

aumento da demanda de serviços ofertados pelo município à população.

Para o exercÍcio de2026, a estimativa é de que a receita cresça

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais, atingindo o montante

de R$ 60.036.790,74 e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o montante de R$

RuaPedrodeAlcântaraGalvêas, 122-Centro-Tel(028)3559-1102-CEP29580-000-DoresdoRioPreto-
ES
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28.413.865,46, com base em um crescimento de 7,00o/o, e na criação dos cargos fo
aludido Projeto de Lei, resultando em um percentual de 47,33o/o, índice este, inferior ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54o/o,

inferior ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF

que é de 51,30% e inferior ao limite máximo para emissão de parecer de alerta pelo

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.

59 da LRF.

Para o exercício de 2027 , a estimativa é de que a receita cresça

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais, atingindo o montante

de R$ 63.638.998,18 e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o montante de R$

30.495.794,56, com base em um crescimento de 7,00% e na criação dos cargos do

aludido Projeto de Lei, resultando em um percentual de 47,92o/o, índice este, inferior ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54o/o,

inferior ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF

que é de 51,30% e inferior ao limite máximo para emissão de parecer de alerta pelo

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.

59 da LRF.

Para o exercício de 2028, a estimativa é de que a receita cresÇa

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais, atingindo o montante

de R$ 67.457.338,08 e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o montante de R$

32.484.649,25, com base em um crescimento de 7,00o/o e na criação de cargos do

aludido Projeto de Lei, resultando em um percentual de 48,16%, índice este, inferior ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54o/o,

inferior ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF

que é de 51,30% e inferior ao limite máximo para emissão de parecer de alerta pelo

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.

59 da LRF, conforme demonstrado a seguir:

Rua peclro de Alcânrara Galvêas. 122 - Centro - Tel (028) 3559-l 102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto -
ES
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cÁLcuLo e esnulÍrva oos IMITES LEGA!S
ANO RCL GASTO COM PESSOAL ollo

201 8 27.400.394,91 12.287.790,60 44,95
2019 29.412.426,26 12.826.866,88 43,61
2020 3'1 .315.'139,45 12.072.889,21 38,55
2021 33.249.664,07 '1 3.468.108,70 40,51
2022 41.250.810,92 16.447.916,97 39,87
2023 48.409.205,30 19.142.789,57 39,54
2024 50.241.669,55 20.230.826,70 40,27

2025 56.638.481,83 24.816.324,39 43,82

2026
2027

00.036.790,74
63.638.998,'1 B

28.413.865,46 47,33

30 495.794,56 47,92
2028 67.457.338,08 32.484.649,25 48,16

Salientamos ainda que em todas as projeçÕes, consideramos

uma evolução conservadora da receita corrente lÍquida, objetivando garantir ao executivo

municipal, o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela

Lei de Responsabilidade Fiscal no. 101 12000, além de termos considerado uma redução

significativa no crescimento vegetativo da folha de pagamento. Apesar da receita estar

evolutndo ano apos ano, projetamos um crescimento conservador da receita, abaixo da

média historica de evolução ocorrida, objetivando encerrarmos o exercÍcio de 2026 em

respeito ao equilÍbrio fiscal estabelecido pela LRF.

Ainda em relação à receita corrente lÍquida, há de se considerar

que, porforça do lnciso lV do art.2o da Lei Complementar Federal no 101/2000, existem

valores signlficativos arrecadaclos pelo município que são considerados na base de

cálculo da receita e não podem ser utilizados para pagamento da folha de pessoal,

gerando com isso, um descompasso financeiro para o município quitar as obrigações

decorrentes da folha de pagamento.

Portanto, apesar da projeção de gasto com pessoal, elaborada

para2026 e exercícios subsequentes, comportar a criação dos cargos do aludido Projeto

de Lei, é de fundamental importância que o gestor leve em consideração as receitas

RuaPeclrocle AlcântaraCalvôas, 122-Centro-'let(02tt)3559-1102-CEP29580-000-DoresdoRioPreto-
ES
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vinculadas que integram a RCL - Receita Corrente LÍquida, pois as mesmas não pode

ser utrlizactas para quitação da folha de pagamento de pessoal, como ocorre, por

exemplo, com os recursos dos royalties, o que acaba comprometendo um pouco a

liquidez financeira do município.

Com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto

conr pessoal, a Lei Orçamentária Anual de 2026 prevê uma despesa total de gasto com

pessoal capaz de suportar o gasto projetado e preverá nas suas respectivas leis

orçamentárias, os montantes necessários para dar cobertura ao gasto com pessoal para

os dois exercÍcios subsequentes, podendo até mesmo, fazer uso da autorização contida

na Lei Orçamentária Anual para abertura de créditos adicionais suplementares.

Quanto às metas fiscais e as metas constantes do plano

plurianual, podemos afirmar que os cargos criados através do aludido projeto de Lei, não

irá comprometer diretamente as metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei de

Diretrizes Orçamentária da Prefeitura de Dores do Rio Preto/ES para os exercícios de

2026,2027 e2028.

DORES DO RIO PRETO-ES, 17 de abril de 2026

Cleidiane da Silva Pires
Contadora
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ANEXO - I

Na qualidade de Contadora da PreÍeitura Municipal de Dores

do Rio Preto/ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes da Lei

Federal Complementar no 10112000, que a proposição de criação de 01(um) cargo de

Diretor Escolar com remuneração de R$ 2.663,09, não comprometerá a programação

fiscal prevista no Plano Plurianual, Lei de Dlretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária

Anual.

No que se refere a previsão de gasto com pessoal, a lei

orçamentária prevê saldo orçamentário suficientemente capaz de suportar o gasto com

pessoal projetado para o exercício com base nos valores previstos e na autorizaçáo para

abertura de créditos adicionais, bem como não comprometerá as metas fiscais

estabelecidas.

Por fim, recomendamos ao gestor cautela na contratação ou

elevação do gasto com pessoal através de contratações futuras de elevado valor,

objetivando encerrarmos o exercÍcio financeiro de 2026 e subsequentes, em respeito ao

equilíbrio fiscal tão preconizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial no

tocante ao limite máximo de gasto com pessoal previsto no art. 20 da LRF, haja vista que

diversas receitas que compÕem a base de cálculo da receita corrente lÍquida, não

poderão ser utilizadas para pagamento dos servidores.

DORES DO RIO PRETO-ES, 17 de abril de 2026

Ass naOo po, CLEIDANE OA SILVA PTRES 124 -' "'_

PREFEITURA MUNICIPAL DE OORES DO RIO PREIO
2OtUt2O2611 39-15

Cleidiane da Silva Pires
Contadora

Ruapeclrocle AlcântaraGalvêas. 122-Cenrro-'Iel (028)3559-1102-CEP29580-000-DoresdoRioPreto-
ES
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MANIFESTAÇÀO DA SECRETARIA

Referência: Projeto de Lei Complementat no 011/2026

Origem: Poder Executivo Municipal

Assunto: Dispõe sobre a alteração da L ei Cornplernentar ttn 133 Ce 2025

Certifico, para os devidos fins, que a matéria supra citada foi devidamente pi't.:itli:r',iada

nesta Casa e procedida a sua autuação, conforme determina o Art. 294, incisc.s II e V 'íl
Regimento Interno. O processo encontra-se com todas as folhas numeradas

cronologicamente e devidamente rubricadas.

Em estrita observância ao Art. 180 do Regimento Interno. encaminho os Dreseíi13s ;i-.iios

à Presidência desta Edilidade para que:

1. Determine a inclusão da matéria no Expediente da próxima Sessão Ordinária para

fins de LEITURA;

2. Após a leitura, seja o prooesso remetido à Procuradoria Jurídica para emissãtr

de parecer;

3. proceda-se, posteriormente, o despacho às Comissões Permanentes competenie-s.

Secretaria da Câmara I\4unicipai, ett22 cle alrril de2026'

0\"t §\"to
Responsável pela Secretaria
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PARECER IURIDICO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei complementar número o1-tl2o25 - "altera a Lei

,lementar 133/2025."

IVA: Chefe do Poder Executivo

RUM PARA APROVAçÃO: maioria absoluta

ASSUNTO: Direito Administrativo - Agente Público - Altera lei Complementar 133

de 2025 - Possibilidade - Previsão expressa no ordenamento jurídico - Art' 6L da

Constituição Federal; arts. L9,26,41,66 da Lei Orgânica'

I - RELATÓRIO

Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, constitucionalidade e

formalidade jurídicas do Projeto de Lei complementar número 011de 2026 - que

tem como escopo alterar a Lei complementar 133/2025'

É o relatório

II . DA ANÁLISE JURÍDICA:

compete à Procuradoria |urídica analisar e opinar sobre o aspecto

constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área

.t

GÂMARA
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PROGURADORIA.GERAL DA CÂMARA
de competência.

II.1 - PRELIMINARMENTE

DA PROPRIEDADE DO PARECER JURÍDICO - PRERROGATIVA

C0NSTITUCTONAT DO ART. 133 MANIFESTAçÃO FUNDAMENTADA NO tME

propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 133, caput,

Carta Maior, estabelece que: "O Advogado é indispensável à

da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

da profissão, nos limites da lei"

No mesmo sentido, a Lei 8.906 /94 também assevera que o Procurador

é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que

o parágrafo 3", de seu Art. 2o, que dispõe:

'Parágrafo 3" - No exercícío da profissão, o Advogado é

invÍolável por seus atos e manÍfestações, nos límÍtes dQ Leí. "

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I, do Art.

7o, da mencionada Lei 8.906/94, que estabelece ser direito do Procurador

Advogado, dentre outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território

nacional"

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em

opínar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito da

constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico.

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência

para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela

questão jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório

sobre a questão.

I

ü

Rua Miguel Moreira da Silva, 93, centÍo, Doree do Rro píeto/Es CEP: 295So o0o 
I

(28) 3559-1415 I (28) 3559-1599 I contato@camaradrPrêto es goubr 
I

Jl /camaramuoicipal.doresdoriopreto

@ @camaradoresdorioPreto
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Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres iurídicot-ü*'t''

integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras

opiniões técnico-iurídicas emitidas pelo operador do Direito' que' em última

análise, não criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador

a tomar uma no momento de praticar o ato administrativo' e somente o

último obieto de investigação sobre a sua legalidade'

professor Hely Lopes Meirelles, assim iá se manifestara

"Poreceres Administrativos são manifestações de órgãos

técnicos sobre assuntos submetÍdo's â sua consíderação' O

parecer tem coráter meramente opinativo' não vinculando a

Administração ou os particulares à sua motivação oa

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente' Já então' o

que subsÍste como ato administrativo não é o parecer' mas sim

o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade

normativa, ordínória, negocÍai ou punitiva"' (MeÍrelles' 2002'

P.18e).

mesmo sentido, o entendimento de celso Antônio Bandeira de Mello no sentido

de que:

u}s pareceres alocam-se no campo da administração

consultiva e configuram atos que visam a informar' elucídar'

questões a serem decÍdídas por outros órgãos ("')' nada

decidem. Nada resolvem e também não contêm em si nem

autorízação paro a prática de outros atos' nem oprovação

ratificação ou homologação deles' Não é esta sua tipologia'

Sõo simplesmente juízos técnicos que elucidom as autorídodes

competentes para adotarem as providêncías de suos

respectívas alçadas' (Metlo, 1'99 6'p' 63) "'

Registra-sequeopresenteparecernãotemefeitovinculativo,nem

tampoucodecisório,tendoasautoridadesaquemcouberaanálisedomesmo,

.f.a,.

'g'
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PROGURADORIA.GERAL DA CÂMARA

pt"rras condições de decidir de maneira contrária ao parecer' como ainda' não

acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente

opinativo.

PorúItimo,cumpreregistrarqueopresenteparecernãosubstituios

pareceres das comissões Permanentes, nem as decisões do Plenário desta casa

Legislativa.

A propositura legislativa encartada no Proieto de Lei [PL) no 0tLl2a7,6'

alterar a lei complementar 133 de 2025, Com sucedâneo nas razões de

de Direito apresentadas nesta iustificativa, de acordo com o quanto passa-se

Assentada essa premissa, no que pertine aos aspectos jurídicos e legais

projeto de lei em liça, é preciso ressaltar, ainda que tal circunstância seia

bida, que o Brasil é uma República Federativa, e, sendo a Federação um

sistema complexo de organização política; essa organizaçáo é' na verdade' forma

de descentralização geográfica do Poder do Estodo, consubstanciada' entre outros'

pelo princípio da Autonomi a - caracterizado, precipuamente, pela capacidade ou

prerrogativa de auto-organização, autogoverno e autoadmínistrsção - dos entes

políticos que o formam (união, Estados, Distrito Federal e Municípios)'

Dessamaneira,sobomantodavigenteorganizaçãoeestruturado

estado brasileiro, as competências e Iimitações dos entes federativos decorrem

diretamente dos mandamentos da Lei Suprem a, razáo pela qual pode-se afirmar'

que, por cogência do príncípio ou regra da simetria, tanto as Constituições

Estaduais quanto as Leis orgânicas [Distrital ou municipais), e, por corolário' a

legislação infraconstitucional, devem guardar obrigatória observância à matriz

principiológica e aos preceitos da Lei Fundamental, notoriamente no que se refere

aos seus aspectos constitucionais reputados como substanciais' isto' inclusive'

como meio de garantir a imprescindível homogeneidade no traçado normativo das

,U,'

Jl lcamaramunicipal-dorêsdoriopíeto

@ @catnaradoreçdoraoPrettr
Rua
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tinhas essenciais relacionadas com a realizaçáo da constituiçãoe a preservação dos

princípios sensíveis que moldam a tripartição dos poderes e do pacto federativo'

Neste sentido, a constituição da República Federativa do Brasil define

as premissas gerais da matéria, a partir de seu art.3T,pautando-a pelos princípios

lâ insculpidos, em especial os da legalidade, impessoalidade' moralidade'

publicidade e eficiência, bem como pela regra de acesso aos cargos públicos pela

via do concurso, aliado a irredutibilidade de vencimentos e estabilidade funcional'

Ainda, a carta Magna prescreve que a iniciativa das leis que disponham sobre as

questões funcionais dos servidores públicos, é reservada' nos termos de seu

art.61, §1.g It, 
,,a,, e,.c,,,ao Presidente da República, dispositivo aplicado ao Chefe do

Poder municipal por força do princípio da simetria e' bem como' no caso

doM DoresdoRioPreto/Es,nostermosdaprevisãoinsculpidano

arL4l de Dores do Rio Preto:

Art 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional' ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal' aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

§1o São de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que:

t...)

II -disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua

remuneração;

t...)

tl /camaramunicipal doresdoíiopreto
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PROGURADORIA.GERAL DA GÂMARA

c) servidores públicos da União e Territórios' seu regime

jurídico, provimento de cargos' estabilidade e

aposentadoria;

[...)...[...].".

Art. 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara' ao

prefeito Municipal e aos cidadãos' na forma e nos casos

previstosnesta Lei Orgânica'

§ 1e. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as

leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Guarda Municipal;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos. funç-ões ou empfggo§-públicos

municipais ou aumento de sua remuneraçao:

servidores públicos municipais' seu regime iurídico
e provimento de cargos:

b)

cJ criação, estruturação e atribuição das Secretarias e
- 

órgãos da administração Pública;

dl plano diretor, plano plurianual' lei de diretrizes
--) 

àrçamenúrias e orçamento anual'

Porconseguinte,emcumprimentoaosditamesdaConstituiçãoda

República Federativa do Brasil de 19BB e da constituição do Estado do Espirito

Santo,aLeiorgânicadeDoresdoRioPreto,diplomalegalqueorganizae

determina a maneira pela qual - porítica e administrativamente- o nosso município

éorganizadoeseráconduzido,tendoemcontaqueosestadosemunicípiosdevem

organizar-seereger-secomobservânciadosprincípiosconsagradosna

Constituição Republicana' dispõe que:

Ruâ Miguel Moreira da Srlva' 9f' centÍo' Dores do RP Píet

^"" ''""-irtiittt',415 
| (28) 3sse-lsee | (ontãto@câí

o/ÉS CtP: 29580 0ül
raradrprêto.es. gov. bí
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CAPíTUIO II
DO MUNICÍPIO

Seção I
Da Competência privativa do Município

ArL 19. Compete privativamente ao Município' prover

tudo o que diz .",pãito ao seu peculiar interesse e ao bem-

estar de sua população, cabendo-lhe' dentre outras' as

seguintesatribuições :

I - legislar sobre assunto de interesse local' especialmente

sobre:

fl regime iurídico único de seus servidores;

Seção II
Das Atribuições do Prefeito

Art.66. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

t,..)

LJ

XIII - prover e extinguir cargos públicos municipais' na

forma da lei, e demais atos referentes à situação funcional

dos servidores' bem como prover.os cargos de direção da

administração superior das autarquias e fundações públicas;

Compete,portanto,aoChefedoPoderExecutivo,ainiciativadasleis

quedisponhamsobreassuntosdeinteresselocal,entreosquaisseencontraa

elaboraçãoderegimejurídico,seuseventuaisajustesealterações,aopasso,que

incumbeàCâmaraMunicipalapreciáJo,rejeitandoe/ouaprovandoamatéria'

Destamaneira,ponderadasascircunstânciasdocasoconcretocom

I
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o nireito objetivo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita

conformação com o ordenamento iurídico posto.

III- CONCTUSÃO

Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas explicitadas, e, que,

formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao proieto de lei ora conferenciado é

privativa do signatario e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em

abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tânto os

requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos

foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a

proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica

legislativa da lei adietiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra

óbice ao pretendido projeto de lei complementar noOlt/2026, e, em iuízo de

ponderação de todo o arcabouço fático-jurídico exposto, por ocasião da análise do

mérito legislativo, estando esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aPta,

quanto ao aspecto jurídico, a deliberar e proceder na sua

É o parecer, salvo melhor iuízo das Permanentes e do

Plenário desta Casa Legislativa.

PGCMDRP,

SOUZA
Legislativo

5

Rua

PíetolLScÉP:29580 
0oo
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RELATORIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO Oí1/2026 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 08:300 horas, reuniu-se a Comissão de

Justiça e Redação Final, através de seus membros presentes Marinaldo da Silva Faria,

Elisângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Viana Moreira para deliberarem sobre o

Projeto de Lei Complementar no 01112026 que "Dispõe sobre a alteração da Lei

Complementar no 133 de 2025 -. Em análise e estudo detalhado ao Projeto, e verificando-

se que o art.41, §1o, ll, 
"a" da Lei Orgânica do Município estabelece que: "4rt.41. A

iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a oualquer Vereador ou

Comissão da Gâmara. ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos. na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orqânica. A iniciativa do Projeto de Lei Complementar é de autoria

do Poder Executivo, sendo observada a competência privativa do Executivo. Estando o

Projeto de Lei Complementar observado a Legalidade e a Constitucionalidade,

encontrando-se em perfeita harmonia e simetria constitucional e legal exigida e também

em consonância com a Legislação local . Desta forma, somos favoráveís pela aprovação

do Projeto de Lei Complementar no 01112026, de Executivo equeomesmo

seja incluído na pauta de votação. Assim, somos que o Projeto seja incluído em

Pauta de Votação, e desta forma, Eu EI renço Ramos Fragoso, lavro a

presente Ata que esta digitalizada,lida e todos os vereadores presente.

DA SILVA FARIA

Justiça e Redação Final

ELISÂNGELA RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de Justiça e Redação Final

e0
BRUNO V|ANA MOREIRA

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final

u'

Rua Miguel Moreira da srlva, 93, centro, Dores do Rio PÍeto/ES CtP: 29580-ooo
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EDUCAÇÃO. SAÚDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DE DEFESA DO

CIDADÃO E DE DIVERSI SEXUAL E DE CÊruCNO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO Oí í/2026. DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2026, às 09:00 horas,

reuniu-Se a Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,

Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de diversidade sexual e de gênero,

através de seus membros presentes Maria Aparecida Moreira Marculino

Vasconcelos, Raimundo Ferreira Magalhães e Nelson Ramos Filho, para

deliberarem sobre o Projeto de Lei Complementar no 01112026 que "Dispõe sobre a

aiteração cia Lei Complementar no i33i2025 ". Em anáiise e estucio detaihacio ao Projeto, e

veriflcando-se que o arl. 41, §1o, ll, 
"a" da Leí Orgâníca do Município estabelece que: ]4!

41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a oualquer Vereador ou

Comissão da Câmara. ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos. na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orqânica. A iniciativa do Projeto de Lei Complementar é de autoria

do Poder Executivo, sendo observada a competência privativa do Executivo. Estando o

Projeto de Lei Complementar observado a Legalidade e a Constitucionalidade,

encontrando-se em perfeita harmonia e simetria constitucional e legal exigida e também

em consonância com a Legislação local . Desta forma, somos favoráveis pela aprovação

do Projeto de Lei Complementar no 01112026, de autoria do Executivo e que o mesmo

seja incluído na pauta de votação. Nada mais havendo, foi encerrada a presente, e

desta forma, eu Raimundo Ferreira Magalhães, lavro a presente Ata que esta

digitalizada, lida e assinada por todos os vereadores presente.

MARIA APARECIDA LINO VASCONCELOS

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,

Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade
Sexual e de Gênero

Rua Miguel Moreira da Silva,93, centÍo, Dgres do Rio Preto,/ES cEP:
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RAiMUNDO FERREIRA MAGALHÃES

Membro e Relator da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,
Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade

Sexual e de Gênero

N RAMOS FILHO

Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,
Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Divensidade Sexual e de

Gênero

G
I

I
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Dores do Rio Preto - ES

Relatório de Comprovante de Protocolização
\!j

08 de o de2026

Prezado(a) Senhor(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo Requerimento No 00236612026

Data: 08/05/2026 í2:51 :35

Origem: CÀtlÀRÀmUNlClPÀL DE DORES DO RIO PRETO r**.000.*r-**
*** conÍaÍos indisponíveis ***

Contato: CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO í**.000.***-*Í

*** contaÍos indisponÍveis ***

Protocolador: LUCINEIA PIROVANI FERREIRA

Assunto: CÂttlRl MUNICIPAL - PROCESSO

DEIAIhAMENIO: CÂMAM MUNICIPAL AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N' 0í5/2026 QUE APROVOU POR
UNANIMIDADE E SEM EMENDAS O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NC 0í1/2026,'DISPÕE
soBRE AALTERAçÂO OA LEt COMPLEMENTAR No 133 DE 2025'

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via intemeL Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identíÍicador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentiÍicador: lac9e7 11 -2697.4dcb-a4 a2-t1fr26b55e122

Endereço: Para ver o Historico de Andamento clique aqui

Gerado por: lucineia.Íeneira.09504 1de1 8 de Mai de 2026 12:52

https://gpi01 .cloud.el.com.br/biruoutput?_report=acesso%2Fgg-ecm-comprovanteirotocolizacao.rptdesign&&-Íormat=html& 
pageoverflow" ' 111

-r
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Referência - Autógrafo de Lei Complementar ne OLS/2O26

.{''

(sp
tI,ôro

Dores do Rio Preto - ES, 07 de maio de2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar ne 01,5 /2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar na

01L12026, de autoria do Executivo, para o

Atenciosamente,

e providências.

OTIVEIRA

PRESI MUNICIPAL

',§

Rua Mi8uel Moreira da Silva, 93, centro, Dore5 do Rio PÍeto/ÊS CEPr 295SO-OOO 
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pRolETo DE LEI COMPLEMENTAR Nq 011/2026

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI CO\úPLEMENTAR Ne

733 DE 2025"

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe confere a

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

MunicipalAPROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

ArL 1e - Fica criado 01 (um) cargo público de Diretor Escolar de provimento em comissão ou na

forma preüsta na legislação municipal vigente, a serem incluídos na estrutura administrativa da Rede

Municipal de Ensino.

ArL 2e - O Anexo I da Lei Complementar nq 133 de 2025, passa a ser acrescido da seguinte

redação:

ANEXO I

ORGANOGRAMA

8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

I - Divisão de Educação Infantil

II - Divisão de Ensino Fundamental

III - Divisão Administrativa

- Área de Merenda Escolar

' 
'Areade TransPorte Escolar

ü

, í^-r.r'.ii;.-.

,r:"'.#:?-ià'
tt;"w*r.j
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IV - Diretor Escolar

ArL 3e - O Anexo II, da Lei Complementar nq 133 de2025, passa a ser acrescido da seguinte

redação:

ANEXO II

Art.4s - Revogam-se as disposições em

Câmara M de do Rio Preto,07 de maio de 2026.

Gustavo

da

Faria

Denominação do Cargo Quant Ref. Valor Distribuição

Diretor Escolar 04 CC-06 R$2.663,09 04 - Sec. de Educação

Maria Aparecida
1e

Vasconcelos

Rua Miguel Moreira da Silvâ, 93, centro, DoÍe5 do Rio Preto/Es CEp: 2958o-mo
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